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IAB - ASSESSORIA TRIBUTARIALTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario;-1997

COMPENSAGAO. DECADENCIA/PRESCRICAO. PEDIDO FORMULADO
ANTES_DE 09/06/2005. SUMULA CARF 91. RETORNO A UNIDADE
PREPARADORA PARA ANALISE.

Tratando-se de declaracdo de compensacédo transmitida antes de 9 de junho de
2005, e de tributo sujeito a langamento por homologacéo, aplica-se a Siumula
CARF n° 91, que determina o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do
fato gerador. Afastada a decadéncia/prescricdo, 0s autos devem retornar a
unidade preparadora para analise do crédito.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.



  11080.009379/2004-29 1301-004.247 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/12/2019 IAB - ASSESSORIA TRIBUTÁRIA LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010042472019CARF1301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 1997
 COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. PEDIDO FORMULADO ANTES DE 09/06/2005. SÚMULA CARF 91. RETORNO À UNIDADE PREPARADORA PARA ANÁLISE.
 Tratando-se de declaração de compensação transmitida antes de 9 de junho de 2005, e de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica­se a Súmula CARF nº 91, que determina o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. Afastada a decadência/prescrição, os autos devem retornar à unidade preparadora para análise do crédito.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para superar o óbice da ocorrência de prescrição (Súmula CARF nº 91), e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto da relatora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Sérgio Abelson (suplente convocado), Rogerio Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Em 26/07/2004 e 07/03/2005, a interessada apresentou declarações de compensação, tendo como base crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1997.
A DRF jurisdicionante não homologou a compensação, porque entendeu que o direito à restituição ou compensação havia decaído, por terem decorridos mais de cinco anos.
A interessada manifestou sua inconformidade com essa apreciação, alegando a que o prazo para repetição de indébito, com base em construção jurisprudencial do STJ � a chamada tese dos "cinco mais cinco" �, seria de 10 anos.

A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1997
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECADÊNCIA.
O direito a repetir indébito tributário decai em cinco anos contados do pagamento indevido.
Solicitação Indeferida

Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de manifestação de inconformidade, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
Em 26/07/2004 e 07/03/2005, a interessada apresentou declarações de compensação, tendo como base crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1997.
A DRF jurisdicionante não homologou a compensação, porque entendeu que o direito à restituição ou compensação havia decaído, por terem decorridos mais de cinco anos.
A interessada manifestou sua inconformidade com essa apreciação, alegando a que o prazo para repetição de indébito, com base em construção jurisprudencial do STJ � a chamada tese dos "cinco mais cinco" �, seria de 10 anos.
Direito
No que tange à discussão acerca do termo inicial a ser considerado para a contagem do prazo prescricional/decadencial, importante trazer que, com a alteração promovida pela Portaria MF n° 586, de 21 de dezembro de 2010, que introduziu o art. 62-A ao Regimento Interno do CARF, determinando que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF (dispositivo atual - art. 62, § 2°, Anexo I, do RICARF/15 - Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015), essa questão não mais comportaria debates.
Vê-se que tal matéria foi objeto de decisão do STJ sem sede de recursos repetitivos, na apreciação do REsp n° 1110578/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux (data do julgamento 12/05/2010). O que peço licença para transcrever a ementa (Grifos meus):
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543C, DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO
1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de oficio, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009 AgRg no REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO,
2.A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. (Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)
3.In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a da propositura da ação.
4.Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". (Resp n° 1110578/SP, Rel. Min. Luiz Fux, data do julgamento 12052010, DJe de 21/05/2010; RT vol. 900 p. 204)"

Não obstante ao termo inicial, vê-se que há outra questão sob lide, qual seja, qual seja, o prazo para se pleitear a repetição de indébito - que, por sua vez, também tratou da definição do termo a quo para a aplicação do prazo decadencial - na discussão acerca do prazo de 5 anos ou 10 anos. 
Nesse ponto, a matéria também foi decidida pelo STJ, inclusive definindo de forma clara o termo inicial a ser considerado, sob procedimento de recursos repetitivos, no julgamento do Recurso Especial n°1.002.932 SP, ao apreciar o texto trazido pela Lei Complementar n° 118/05.
Após apreciação da matéria, o STJ firmou o entendimento de que, relativamente aos pagamentos indevidos efetuados anteriormente à Lei Complementar n° 118/05, o prazo prescricional para a restituição do indébito permaneceria regido pela tese dos "cinco mais cinco", isto é, pelo prazo de dez anos, limitado, porém, a cinco anos contados a partir da vigência daquela lei.
O Supremo Tribunal Federal, por conseguinte, enfrentando o tema, decidiu, no âmbito do Recurso Extraordinário 566.621RS (04/08/2011), ser aplicável o novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Ou seja, para os pedidos de repetição de indébito apresentados anteriormente a 9 de junho de 2005, poder-se-ia considerar o prazo prescricional/decadencial de 10 anos.
Para melhor compreensão, transcrevo a ementa do referido acórdão: 
"PLENÁRIO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621 Rio GRANDE DO Sul. RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE DIREITO TRIBUTÁRIO LEI INTERPRETATIVA APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 DESCABIMENTO VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE '9 DE JUNHO DE 2005.
O que resta reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Em vista de todo o exposto, tem-se que, considerando que as compensações foram efetuadas antes de 9.6.05, deve-se, em respeito ao art. 62, § 2°, Anexo I, da Portaria 343/2015, considerar o prazo de 10 anos para fins de prescrição/decadência.
Frise-se tal entendimento a Súmula CARF 91: Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador."
Sendo assim, restou prejudicada a análise do mérito da compensação desde sua origem, já que foi equivocadamente interrompida pela prescrição do crédito decidida no despacho decisório, confirmada pela DRJ. Afastada a prescrição, a fim de evitar supressão de instância no julgamento da lide, o processo deve retornar à origem para que seja então analisado o direito creditório.
Conclusão
Diante do exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acatar o prazo prescricional de dez anos, conforme Súmula n° 91, determinando o retorno do processo à unidade preparadora para análise do crédito informado na declaração de compensação sob a forma de despacho complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe.
(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
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Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, para superar o Obice da ocorréncia de prescricdo
(Sumula CARF n° 91), e determinar o retorno dos autos a unidade de origem para que analise o
mérito do pedido quanto a liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a
apresentacdo de documentos, esclarecimentos e, se possivel, de retificacbes das declaracdes
apresentadas. Ao final, devera ser proferido despacho decisério complementar, retomando-se, a
partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de
inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo
Dornelas Souza, Sérgio Abelson (suplente convocado), Rogerio Garcia Peres, Giovana Pereira
de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira
Pinto (Presidente).
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Relatoério

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entéo:

Em 26/07/2004 e 07/03/2005, a interessada apresentou declaragdes de
compensacdo, tendo como base crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 1997.

A DRF jurisdicionante ndo homologou a compensacéo, porque entendeu que 0
direito a restituicdo ou compensacdo havia decaido, por terem decorridos mais de
cinco anos.

A interessada manifestou sua inconformidade com essa apreciacdo, alegando a
que o0 prazo para repeticdo de indébito, com base em construcdo jurisprudencial do
STJ — a chamada tese dos "cinco mais cinco” —, seria de 10 anos.

A decisdo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a manifestacao
de inconformidade da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1997
REPETICAO DE INDEBITO. DECADENCIA.

O direito a repetir indebito tributario decai em cinco anos contados do
pagamento indevido.

Solicitacdo Indeferida

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntério, repisando os argumentos levantados em sede de manifestagdo de inconformidade,
acrescentando raz0es para reforma na decisdo recorrida.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
Recurso VVoluntario

O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

Em 26/07/2004 e 07/03/2005, a interessada apresentou declaracGes de
compensacao, tendo como base crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendério de
1997.

A DREF jurisdicionante ndo homologou a compensagéo, porque entendeu que 0
direito a restituicdo ou compensacao havia decaido, por terem decorridos mais de cinco anos.

A interessada manifestou sua inconformidade com essa apreciacdo, alegando a
que o prazo para repeticdo de indébito, com base em construgédo jurisprudencial do STJ — a
chamada tese dos ""cinco mais cinco" —, seria de 10 anos.

Direito

No que tange & discussdo acerca do termo inicial a ser considerado para a
contagem do prazo prescricional/decadencial, importante trazer que, com a alteracdo promovida
pela Portaria MF n° 586, de 21 de dezembro de 2010, que introduziu o art. 62-A ao Regimento
Interno do CARF, determinando que as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF (dispositivo atual - art. 62, 8 2°, Anexo |, do RICARF/15 - Portaria
MF n° 343, de 9 de junho de 2015), essa questdo ndo mais comportaria debates.

Vé-se que tal matéria foi objeto de decisdo do STJ sem sede de recursos
repetitivos, na apreciacdo do REsp n° 1110578/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux (data do
julgamento 12/05/2010). O que peco licenca para transcrever a ementa (Grifos meus):

"TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ART. 543C, DO CPC. REPETICAO DE INDEBITO.
TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA. TRIBUTO DECLARADO
INCONSTITUCIONAL. PRESCRICAO QUINQUENAL. TERMO INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO DE
OFICIO

1. O prazo de prescricdo quinquenal para pleitear a repeti¢do tributaria, nos
tributos sujeitos ao lancamento de oficio, é contado da data em que se
considera extinto o crédito tributério, qual seja, a data do efetivo pagamento do
tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do
CTN. (Precedentes: REsp 947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009 AgRg no REsp 759.776/RJ,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
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17/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe
02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no
REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJU
31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCAO,

2. A declaragéo de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em
controle concentrado, pelo STF, ou a Resolucdo do Senado (declaragéo de
inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem
do prazo prescricional tanto em relagdo aos tributos sujeitos ao langamento por
homologacgdo, quanto em relacdo aos tributos sujeitos ao langcamento de oficio.
(Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PECANHA
MARTINS, Rel. p/ Acérddo Ministro JOSE DELGADO, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram acdo em 04/04/2000,
pleiteando a repeticdo de tributo indevidamente recolhido referente aos
exercicios de 1990 a 1994, ressoando inequivoca a ocorréncia da prescricao,
porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo
pagamento do tributo e a da propositura da acéo.

4. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolugdo STJ 08/2008". (Resp n° 1110578/SP, Rel. Min. Luiz
Fux, data do julgamento 12052010, DJe de 21/05/2010; RT vol. 900 p. 204)"

N&o obstante ao termo inicial, vé-se que ha outra questdo sob lide, qual seja, qual
seja, 0 prazo para se pleitear a repeticdo de indébito - que, por sua vez, também tratou da
definicdo do termo a quo para a aplicagdo do prazo decadencial - na discussao acerca do prazo de
5 anos ou 10 anos.

Nesse ponto, a matéria também foi decidida pelo STJ, inclusive definindo de
forma clara o termo inicial a ser considerado, sob procedimento de recursos repetitivos, no
julgamento do Recurso Especial n°1.002.932 SP, ao apreciar 0 texto trazido pela Lei
Complementar n° 118/05.

Apds apreciagdo da matéria, o STJ firmou o entendimento de que, relativamente
aos pagamentos indevidos efetuados anteriormente a Lei Complementar n° 118/05, o prazo
prescricional para a restituicdo do indébito permaneceria regido pela tese dos “cinco mais cinco",
isto é, pelo prazo de dez anos, limitado, porém, a cinco anos contados a partir da vigéncia
daquela lei.

O Supremo Tribunal Federal, por consequinte, enfrentando o tema, decidiu, no
ambito do Recurso Extraordinario 566.621RS (04/08/2011), ser aplicavel o novo prazo de 5 anos
tdo somente as acdes ajuizadas apds o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9
de junho de 2005.

Ou seja, para os pedidos de repeticdo de indébito apresentados anteriormente a 9
de junho de 2005, poder-se-ia considerar o prazo prescricional/decadencial de 10 anos.
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Para melhor compreensao, transcrevo a ementa do referido acérdéo:
"PLENARIO

RECURSO EXTRAORDINARIO 566.621 Rio GRANDE DO Sul.
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE DIREITO TRIBUTARIO LEI
INTERPRETATIVA  APLICACAO  RETROATIVA DA  LEI
COMPLEMENTAR N° 118/2005 DESCABIMENTO VIOLACAO A
SEGURANCA JURIDICA NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE '9 DE JUNHO DE 2005.

O que resta reconhecida a inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se vélida a aplicacdo do novo prazo de 5 anos tdo somente as agdes
ajuizadas apds o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Em vista de todo o exposto, tem-se que, considerando que as compensacdes foram
efetuadas antes de 9.6.05, deve-se, em respeito ao art. 62, 8 2°, Anexo |, da Portaria 343/2015,
considerar o prazo de 10 anos para fins de prescricdo/decadéncia.

Frise-se tal entendimento a Sumula CARF 91: Ao pedido de restituicdo
pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a
lancamento por homologacéo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do
fato gerador."

Sendo assim, restou prejudicada a analise do mérito da compensacdo desde sua
origem, ja que foi equivocadamente interrompida pela prescricdo do crédito decidida no
despacho decisorio, confirmada pela DRJ. Afastada a prescri¢do, a fim de evitar supressao de
instancia no julgamento da lide, o processo deve retornar a origem para que seja entdo analisado
o direito creditorio.

Concluséo

Diante do exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e no mérito
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acatar o prazo prescricional de dez anos,
conforme Sumula n° 91, determinando o retorno do processo a unidade preparadora para analise
do crédito informado na declaracdo de compensacdo sob a forma de despacho complementar,
retomando-se, a partir dai, o rito processual de praxe.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.



